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ACÓRDÃO N.º 2918 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/514834/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 0570, de 01.04.2009, em favor de TABITA MENEZES 
SIDRIM, dependente do(a) ex-segurado(a) José Alberto Sidrim, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2919 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002524/2021)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 2424, de 05.10.2020, em favor de NARRINHA WANDER-
LEI SALOMAO COELHO, dependente do(a) ex-segurado(a) Oldemar Coelho 
Filho, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 2920 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/517129/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2.270, de 14.10.2013, em favor de ORCIREMA COE-
LHO POÇA, no cargo de Professor PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2921 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/517297/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2.737, de 25.11.2019, em favor de ACIMAR GONZAGA 
DO NASCIMENTO SOUSA, no cargo de Auditor Fiscal de Receitas Estadu-
ais - C, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2922 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/523174/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
Impedimento: ODILON INÁCIO TEIXEIRA (Art. 31, do Ato 63 de 
17/12/2012).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstancia-
do na PORTARIA n.º 36.087, de 30.07.2020, em favor de WALTER LUIZ 
QUEIROZ MEDEIROS, no cargo de Analista Auxiliar de Controle Externo 
-TCE-CTl-404, Classe D Nível 01, lotado(a) no(a) TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2923 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007916/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 

abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 174, de 20.01.2021, em favor de CELY MARY AGRAS-
SAR DA SILVA, no cargo de Contador , lotado(a) no(a) INSTITUTO DE 
TERRAS DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
Recomendações: Que seja realizada a complementação da fundamentação 
da PORTARIA que consubstancia o ato, por apostilamento, fazendo constar 
o artigo 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
ACÓRDÃO N.º 2924 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001016/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
Impedimento: MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA (Art. 31, do Ato 63 
de 17/12/2012).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA n.º 38.123, de 25.02.2022, em favor de RAIMUNDO CALDAS 
BATISTA, no cargo de Auditor de Controle Externo - Direito TCE-CT-603, 
Classe D, Nível 01, lotado(a) no(a) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
Recomendações: Que seja corrigida a fundamentação da PORTARIA que 
consubstancia o ato, por apostilamento, fazendo constar o “art. 131, §1º, 
inciso X e art. 140, III, da Lei nº 5.810/94”, no lugar da redação atual (“art. 
131, §1º, inciso IX e art. 140, III, da Lei nº 5.810/94”).
ACÓRDÃO N.º 2925 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518595/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 2656, de 30.10.2019, em favor de MARIA AUGUSTA 
BARBOSA DIAS, dependente do(a) ex-segurado(a) Henrique Valter de Ma-
galhães Dias, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2926 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/508490/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 2021, de 11.09.2019, em favor de IVANILCE DE SOUZA 
AROUCHE; CLARICE DE SOUZA AROUCHE; ONESIMO NUNES AROUCHE 
NETO, dependentes do(a) ex-segurado(a) José de Ribamar Martins Arou-
che, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 2927 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/512792/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata Ato de Pensão Civil consubstanciado na POR-
TARIA PS n.º 0440, de 01.02.2018, em favor de NICOLY THALIA DA SILVA 
ROCHA, dependente do(a) ex-segurado(a) Mario Soares da Rocha, em face 
do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2928 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513230/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 


